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PARECER Nº 1056/2023 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA,
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº

93/2022.

De autoria do Ver. Isac Felix, o presente projeto de lei “Denomina Viela José Luiz de
Paula, situada no Parque Arariba, Distrito do Campo Limpo e dá outras providências”.

O presente projeto de lei tem como objetivo denominar o logradouro identificado por
“Viela 36” na planta de loteamento ARR 4059, com início na Rua Leopoldino José de Camargo,
entre a “VIELA 35” e a Rua prof. Leitão da Cunha, e término na Rua Padre Joaquim Correia de
Almeida, localizado no setor 168, quadra 186, no Distrito de Campo Limpo, na Subprefeitura de
Campo Limpo.

Além da justificativa com breve biografia do homenageado, acompanha a proposta:
cópia da certidão de óbito e croqui indicando a localização do logradouro a ser denominado.

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação
Participativa, o Executivo informou que a proposta em questão atende ao estabelecido pela
legislação  vigente.  Sugeriu,  entretanto,  alteração  na  descrição  do  logradouro  para  melhor
caracterizá-lo.

A  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Legislação  Participativa  manifestou-se  pela
legalidade do projeto de lei,  porém apresentou um substitutivo com o objetivo exclusivo de
ajustar a descrição do logradouro, conforme proposto pelo Executivo.

Considerando  o  exposto,  a  Comissão  de  Política  Urbana,  Metropolitana  e  Meio
Ambiente avaliou que a proposição está de acordo com as normas urbanísticas e reúne as
condições  necessárias  para  prosseguir.  Portanto,  manifesta-se  favoravelmente  à  sua
aprovação,  nos  termos do  substitutivo  aprovado pela  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 06/09/2023.
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